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R E L A T O R IO  CO N SU BSTANCIA DO D O  C O N T R O L E  IN T E R N O  S O B R E  A 
PR E ST A Ç Ã O  D E  CO N TA S -  E X E R C ÍC IO  FIN A N C E IR O  P E  2 0 2 1 ,

w. ■■

1 -  INTRODUÇÃO:

Conform e dispõe a  Lei O rgânica e o Regim ento In terno  do Egrégio T ribunal de 
C ontas do M aranhão  e; a in d a  considerando  a  In stru ção  N orm ativa n° 0 5 2 /2 0 1 7 - 
TCE/MA, exibim os o Relatório do Controle In terno , p a rte  in teg ran te  d a
PRESTAÇÃO DE CONTAS, relativo ao EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2 0 2 1 .

A C ontro ladoria  G eral do M unicípio de S a n ta  Luzia/M A, vem  con tribu indo  p a ra  
que e s ta  A dm inistração a lcance  os M andam entos C onstitucionais: m o ra l id a d e , 
im p e s s o a l id a d e , le g a lid a d e , p u b lic id a d e  e  e f ic iê n c ia ,

A rigor, a s  funções m ais relevan tes, n ecessá ria s , fu n d am en ta is  e essencia is n a  
adm in istração  púb lica  são: p lanejam ento , controle e fiscalização, o que  não  é 
possível n a  m aioria  d as  vezes exercê-las, d a d a  a s  diferentes rea lidades nos 
m unicíp ios brasile iros, onde o p rocesso  de esco lha  e  a  rep resen ta tiv idade  não  
perm ite descen tralização  e a  delegação de poderes.

D estarte , seguindo cam inhos inversos p a ra  a  centralização  dem asiada , caindo à  
responsab ilidade  som ente  sobre o gestor m aior, o qual, n a  g rande m aio ria  não  
tem  o m ínim o conhecim ento  dos princípios adm inistrativos.

O p lanejam ento  e o controle não  serão  rea lidades n a  im en sa  m aio ria  dos 
m unicípios b rasileiros, e n q u an to  p e rd u ra r  ta l s ituação  onde os gestores e 
responsáveis pelas co n tas  púb licas , u tilizam  d a  prerrogativa  de re tira r  os papéis 
e docum entos públicos do M unicípio p a ra  su a s  possíveis defesas ju n to  aos 
T ribunais de C ontas, M inistérios Públicos e ou tro s órgãos d a  Rede de Controle.

A im posição d a  p restação  de co n tas  tão  som ente  pelos gestores m aiores não  
perm ite, como d issem os, que  a  descen tralização  n ecessá ria  p a ra  que  a  boa  
gestão púb lica  se ja  a lcançada .

Além disso, podem os d estaca r o pouco conhecim ento  dos gestores públicos 
m unic ipais, n a  aplicabilidade dos recu rsos financeiros e a  d ificuldade p^K^ o 
en tend im en to  á s  m u d an ç as  n a  legislação brasileira .________
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2  -  DESENVOLVIMENTO
2 . 1 -  SOBRE A ÁREA DE RECURSOS HUMANOS

Inicialm ente foi em itido Ofício C ircu lar so licitando a  organização d a s  Leis, 
D ecretos, P ortarias, R esoluções e dem ais docum entos oficiais p a ra  o bom  
an d am en to  d a  m áq u in a  púb lica  m unicipal.

Em  seguida, foram  realizadas reun iões com  chefes de se tores, d ireto res de 
departam en tos; bem  como os gestores de F undos com  a  finalidade d a  preveni- 
los sobre os gastos d a s  su a s  p a s ta s  e aplicabilidade d a  legislação vigente.

O Controle In terno  em  h a rm o n ia  com a  C om issão de Licitação acom panhou  os 
diversos certam es lic ita tórios em  todas a s  m odalidades, objetivando a  con tração  
de fornecedores e /o u  p res tad o res  de serviços, como prevê a  Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  em  
consonânc ia  com a  Lei n° 1 0 .5 2 0 /2 0 0 2  e su b s id iá ria  á  Lei n° 14 .1 3 3 /2 0 2 1 .

Em  parceria  com a  S ecre taria  de E ducação, o Controle concen trou  esforços n a  
ten ta tiv a  de tira r  a  m unicipalidade d a  inad im plência  referente aos Convênios e 
Program as celebrados ju n to  ao s Governos Federais e E stad u a is , além  de o rien tar 
no  en tend im en to  d a  Lei Federal n° 1 4 .1 1 3 /2 0 2 0  — FUNDEB PERMAMENTE.

A prefeita  m un ic ipal e os dem ais gestores dos fundos foram  alertados, 
previam ente, po r este  Controle sobre todos os índices constituc iona is e legais 
p a ra  o bom  funcionam ento  d a  m áq u in a  adm in istra tiva  púb lica  m unicipal.

Além de sugerir providências p a ra  a s  á reas  adm in istra tivas, financeiras e 
ju ríd icas, v isando m an te r o nível d as d espesas com  pessoal no p a ta m a r ideal e 
abaixo do limite constitucional, respeitando  a  E m enda C onstitucional n° 1 7 3 /2 0

2 .2  -  DOS TRIBUTOS E  RENÚNCIAS FISCAIS

Foi aprim orado  o sistem a de arrecadação , a  fim de a u m e n ta r  a  receita  m unicipal; 
bem  como es tim u la r/m o tiv ar o co n tribu in te  a  e fe tuar os pagam en tos dos 
trib u to s  e d a s  ren d a s  m unic ipais de m an e ira  m enos trau m ática , p a ra  den tro  da 
m aior razoabilidade os cofres públicos sejam  reaüm en tados de recu rso s  bem  
próxim os dos seu s  haveres.

2 . 3 - D A  ADMINISTRAÇÃO PUBLICA GERAL

Foi acom panhado  po r e s ta  C ontro ladoria  a  aprovação d a  Lei n° 5 4 7 /2 0 2 1  
n° 5 5 9 /2 0 2 1  de in te resse  d a  A dm inistração M unicipal. A diante, em  h  
com  a  á re a  ju ríd ica , foram  baixados D ecretos e Portarias de g rande r  
p a ra  o pleno funcionam ento  do Governo.
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2 .4  -  DO ORÇAMENTO B FINANÇAS

Em  parceria  com  a  C ontabilidade, dem ais S ecre tarias e F undos M unicipais, a  
elaboração  do O rçam ento, obedecendo à  sistem atização  dos p rogram as e, das 
funções de governo, den tro  d a  realidade do M unicípio. C abendo re s sa lta r  a  
realização de aud iênc ias  púb licas e acom panham en to  d a  execução física- 
financeira  a través d a  Lei M unicipal n° 5 5 7 /2 0 2 1-PPA e d a  Lei M unicipal n° 
5 5 8 /2 0 2 1-LOA, previam ente ap rovadas pelo Poder Legislativo.

Paralelam ente, foi desenvolvido u m a  ro tin a  de traba lho , além  do p lano  de 
aplicação dos gastos, de m an e ira  com preensiva po r p a rte  dos servidores das 
á reas  financeiras e o rçam en tárias, de como funciona  o sistem a, a  p a rtir  dos seu s 
princípios, a  fim de e lim inar dúv idas q u a n to  ao enquad ram en to  d a s  d espesas e 
d as receitas, bem  como, à  realidade d a  s u a  execução e do p lanejam ento  público.

2 .5  -  DO CONTROLE PATRIMONIAL

O controle pa trim onia l se m an tém  sem  alterações significativas, en tre tan to , 
cham am os a  a tenção  p a ra  o acom panham en to  d a s  e n tra d as  e devidos registros 
do ativo fixo p e rm anen te  (patrim ônio fixo), poderá  sofrer soluções de 
con tinu idade, caso  isto  não  aconteça, j á  que, inevitavelm ente, o M unicípio tem  
crescido ao longo dos anos, tan to  em  s u a  e s tru tu ra  física q u an to  em  su a  
e s tru tu ra  adm in istra tiva  e organizacional.

3  -  METODOLOGIA

A m etodologia de trab a lh o  ad o tad a  ab range  os aspec to s p e rtin en tes  ao 
conhecim ento  d a s  ações de c ad a  S ecre taria  e  de cad a  Fundo.

E sse  processo pe rm an en te  de trab a lh o  perm itiu  p o r meio d a  reavaliação 
efe tuada  a  c ad a  novo con jun to  de dados e inform ações ob tidas m an te r o Controle 
In terno  sem pre a tualizado  e a tu a n te , além  de d em o n stra r ên fase  sobre os 
resu ltad o s d a s  ações do governo, p a ssa n d o  a  se r  essencia lm en te  preventivo e 
corretivo.

Com esta  m etodologia ficou viável avaliar os resu ltad o s  dos p rogram as de gestão 
o rçam en tária , financeira  e pa trim onia l. R essaltando  que  a s  diretrizes, 
objetivos e a s  m etas  d a  A dm inistração  M unicipal serão  d em o n strad as  a  seguir:
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3 .1  ~ RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

R eceita C orrente R$ 199 .615 .278 ,76

Receita de C apital R$ 282 .579 ,83

D eduções d a  Receita C orrente R$ 10.578.106,87

R e c e ita  T o ta l R $  1 8 9 .3 1 9 .7 5 1 ,7 2

3 .2  -  DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

D espesa C orrente (A)

Pessoal e E ncargos Sociais R$ 134 .023.719,13

Ju ro s  e E ncargos de Dívidas R$ 131.495,81

D em ais D espesas C orren tes R$ 49 .937 .485 ,75

D esp esa  T o ta l (A) R $  1 8 4 .0 9 2 .7 0 0 ,6 9

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

D espesa de C apital (B)

Investim entos R$ 7 .783 .549 ,72

Inversões F inanceiras R$ 0,00

D em ais D espesas de C apital R$ 969 .555 ,65

D e sp e sa  T o ta l (B) R $  8 .7 5 3 .1 0 5 ,^
\  ■< 1 \
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3 .3  -  DOS GASTOS COMA EDUCAÇÃO

D e m o n s tra tiv o  d a  A p licação  F in a n c e ira  d e  R e c u rso s  c /  R e m u n e ra ç ã o  dos

TOTAL DAS DESPESAS COM O FUNDEB

T ransferências do Fundeb R$ 94 .353 .568 ,09

R em uneração  dos Profissionais do 
M agistério

R$ 66 .764 .584 ,79

P e rc e n tu a l  A purado  (%) 7 0 ,7 6 %

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSO COM

TOTAL DAS DESPESAS COM FUNÇÃO EDUCAÇÃO

R ecursos Recebidos do FUNDEB R$ 94 .353 .568 ,09

C ontribuição do FUNDEB R$ 0,00

Receitas de Im postos e T ransferências R $66.007 .340 ,13 ,

Aplicação n a  M anutenção  e D esenvolvim ento do E nsino R$ 16.548 .127 ,17

P e rc e n tu a l  A purado  {%) 2 5 ,0 7 %

3 .4  -  DOS GASTOS COMA SAÚDE

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS NAS AÇÕES

TOTAL DAS DESPESAS COM A FUNÇÃO SAUDE

T ransferências Federais Fundo a  Fundo R$ 22 .543 .272 ,67

Total d as D espesas com  R ecursos Próprios R$ 10.105.723,77

Receitas de Im postos e T ransferências R$ 66 .007 .340 ,13

P e rc e n tu a l  A purado  (%) 15 ,31%
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3 .5  -  DOS GASTOS COM PESSOAL

O Poder Executivo a lcançou  o p a ta m a r de 5 3 ,4 9 %  no  to ta l de D espesas com  
Pessoal, obedecendo os lim ites fixados no Inciso III, do Artigo 19 e Inciso III, do 
Artigo 20, d a  Lei C om plem entar n° 1 0 1 /2 0 0 0 , de 05 de  m aio de 2000.

3 .6  -  DOS GASTOS COM LEGISLATIVO

0  M unicípio de S a n ta  Luzia, considerando  como b ase  de cálculo a s  receitas 
efetivam ente realizadas no  exercício anterio r: som atório  d a  receita  tr ib u ta ria  e 
d as tran sfe rênc ias p rev istas no  §5°, Art. 153, o Art. 158 e 159-CF e rep asso u  à  
C âm ara  de V ereadores o m o n tan te  de R $  3 .4 2 4 .9 4 5 ,4 4  ( trê s  m ilh õ e s  
q u a tro c e n to s  e  v in te  e  q u a tro  m il n o v e c e n to s  e  q u a re n ta  e c in c o  re a is  e 
q u a re n ta  e  q u a tro  c en tav o s )  o que rep re se n ta  o índice constitucional de 
ap roxim adam ente  7 ,0 0 % , obedecendo o Inciso I, Art. 29-A C onstitu ição  Federal.

3 . 7 -  DAS DETERMINAÇÕES LEGAIS

E xtrapolado a s  determ inações legais re lac ionadas ao Controle In terno  e com  a  
in tenção  de aprim orá-lo  concom itan te  d a  execução o rçam en tária  e financeira, 
exibirem os o u tro s  iten s  a  seguir:

1 -  E laboração  de Projetos de Lei, D ecretos, P o rta rias e R esoluções que n o rtea ram  
a  adm in istração  m unic ipal no exercício financeiro vigente, em  s in to n ia  com  a  
P rocuradoria  Ju ríd ica , G abinete  d a  Prefeita e dem ais S ecre tarias M unicipais;

II -  C elebração e P restação  d a s  C on tas de Convênios, P rogram as e C on tratos de 
R epasse ju n to  ao Governo Federal e E stad u a l, em  con jun to  com  a s  Secre tarias 
M unicipais;

III -  P arceria  ju n to  ao Setor d a  C ontabilidade n a s  dem onstrações con tábeis, de 
form a iso lada  ou co n ju n ta  d a s  tran saçõ es  e operações de cad a  órgão e fundo. 
Além do envio do SIOPE e SIOPS, bem  como dos Relatórios RGF e RREO, 
previstos no s term os d a  Lei C om plem entar n° 101 /2000 ;

rv  -  Averiguação ju n to  ao Setor de Licitação, no  sen tido  de aco m p an h a r as 
publicações e realização dos p rocedim entos licitatórios, bem  como em issão de 
parecer n a s  d iversas m odalidades;

V -  Participação em  aud iências e reun iões p a ra  t r a ta r  d as  diretrizes que 
envolvem os cam pos d a  educação , adm in istração , saú d e  e a ss is tên c ia  so c ii" 
bem  como acom panham en to  d a s  ações envolvendo os seto res adm inistrativos;
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4  -  CONCLUSÃO

Podem os afirm ar que o ap rim oram en to  vem favorecer o alcance de m elhores 
resu ltad o s  n a  aplicação do d inheiro  público e pe la  avaliação prévia n a s  ações do 
Governo M unicipal. Ao evidenciar a s  fragilidades, p rocu rou -se  a le r ta r  os 
gestores sobre a  necessidade  de ad o ta r ações p reventivas e corretivas, com  a  
in tenção  de a ten d er a  efetividade d a s  ações púb licas em  beneficio d a  sociedade.

Os dem ais m ecan ism os ex isten tes n a  A dm inistração  M unicipal, como por 
exemplo: C om pras, Almoxarifado, C ontábil, Ju ríd ico , Com issões, etc) tam bém  
estão  em  s in to n ia  com este  Controle, p a ra  m an te r  o foco no resu ltado  e n a  
segurança , objetivando con tribu ir d ire tam en te  p a ra  a  m elhoria  d a  gestão 
governam ental.

Sabem os d a  im portância  do Controle In terno , tam bém  no  aspec to  de 
a ssesso ram en to  ao G estor M unicipal, ao s  Secretários M unicipais e aos G estores 
de Fundos, e den tro  no nosso  lim ite de conhecim ento  auxiliá-los no aspecto  
técnico d a  m elhor m an e ira  possível.

D iante de todo esse  trab a lh o  cujo foco é a le rta r, sugerir, o rien tar, com unicar, 
aconse lhar, esclarecer, a co m p an h a r e avaliar a  execução de a to s  e fatos 
adm in istrativos, de form a a  pro teger o patrim ônio  d a  adm in istração  pública, 
b u scan d o  a  eficiência e a  eficácia, de form a que a tin ja  o m elhor resu ltado , 
zelando sem pre pe la  co isa  pública.

E ste  é o relatório.

M unicípio de S a n ta  Luzia (MA), em 31 de dezem bro de 2021.

<rVANILDO s il v a ' DIOT3
Controlador Municipal 
Portaria n° 001/2021
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